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Eixo 04 – Educação e Inclusão
	

Resumo

A proposta propõe investigar a inclusão de estudantes com deficiência (PcD) no Ensino Médio dos Centros de Educação em Tempo Integral do Amazonas, à luz da Lei da Lei nº 13.146/2015). Visa compreender tais alunos são inseridos nas classes regulares, considerando adaptações necessárias. Adota abordagem qualitativa com aporte quantitativo, um estudo de escolas estaduais, envolvendo análise documental, entrevistas e coleta de dados com os principais atores envolvidos no processo. A interpretação seguirá a Análise Textual Discursiva. O referencial abrange políticas públicas, gestão escolar, práticas pedagógicas inclusivas e formação docente. Dados do Censo Escolar 2024 indicam aumento de matrículas, sobretudo de PcDs com deficiência intelectual, TEA e deficiência física. Persistem, contudo, desafios na qualidade do atendimento, sobretudo em áreas rurais e ribeirinhas. O estudo pretende identificar lacunas e propor recomendações para fortalecer a educação inclusiva no contexto amazônico.
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Introdução

O presente texto apresenta e fundamenta a construção de um projeto de pesquisa cujo propósito central é discutir o processo inclusivo dos Estudantes na condição de Pessoa com Deficiência (PcD), nos Centros de Educação em Tempo Integral do Amazonas (CETIs) que oferecem o Ensino Médio. O intuito da pesquisa é principalmente, à luz da Lei 13.146/2015, que instituiu a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), compreender como esses alunos estão sendo inseridos nas classes de estudos regulares, levando em conta se a estrutura e as várias dinâmicas inerentes aos processos pedagógicos estão favorecendo a inclusão destes alunos, a partir da adaptação dos espaços e processos educacionais.
Portanto, compreendendo que um projeto de pesquisa deve seguir um rito metodológico capaz de garantir padrões que preservem a ética e a coerência, é necessário, segundo Silva (2004), que a estrutura de uma investigação científica contemple a escolha do tema, a elaboração e execução operacional do projeto, a organização do material coletado, a análise e discussão dos resultados, a elaboração do relatório final e a divulgação dos achados. Esse processo, além de assegurar a validade e a confiabilidade do estudo, possibilita que o conhecimento produzido seja sistematizado e compartilhado de forma a contribuir efetivamente para o avanço da área e para a transformação da realidade investigada.
Para isso, apresenta-se um adequado método de pesquisa, baseando-se na perspectiva de que a pesquisa, segundo Gil (1994), seja um procedimento racional e sistemático que tem como objetivo proporcionar respostas aos problemas que são propostos. Sendo assim, para que se alcance esse intuito, exige-se do pesquisador um comportamento condizente para que possa realizar uma boa pesquisa, o que se faz necessário, segundo Goergen (2015), que respeite e reflita a vida ética, que reconheça o outro em seus direitos e produza conhecimentos relevantes e livres das amarras instrumentais da mercantilização. 
Também é apresentado dados recentes do censo escolar 2024, capazes ilustrar e contextualizar a realidade presente, colaborando com a tarefa de justificar a relevância da pesquisa, já que é importante mostrar quais os seus pontos positivos e porque chegar à verdade sobre o assunto escolhido é interessante para a ciência (Silva, 2004). Somando a isso, é importante contar com a contribuição de um elenco de autores que discutem a temática Ensino Médio, Inclusão social, formação docente para alunos especiais, gestão educacional, políticas publicas sobre inclusão e tantas outras temáticas afins, que possam sustentar a analises dos dados da pesquisa, que certamente contará com documentos e a participação dos diversos atores envolvidos no processo.
Diante desse cenário, o projeto sugerido ao buscar investigar como se dá o processo de inclusão de estudantes com deficiência no contexto dos CETIs, e também busca responder de que forma, nesses estabelecimentos de ensino, tem ocorrido o processo inclusivo dos estudantes com deficiência, considerando as condições estruturais, pedagógicas e de formação docente necessárias para garantir sua participação e aprendizagem?”.
O estudo, dessa forma, ao articular os eixos da formação docente, da gestão educacional e das políticas de inclusão, propõe-se a oferecer subsídios para que a educação integral e inclusiva se efetive como direito de todos, especialmente no contexto amazônico. Ao analisar os desafios, estratégias e percepções de gestores, professores, estudantes e famílias, pretende-se construir uma compreensão crítica que contribua para o aprimoramento de políticas públicas e práticas pedagógicas voltadas à inclusão no Ensino Médio. 

Metodologia

Para a realização se propõem uma pesquisa de natureza qualitativa, pois Segundo Bogdan e Biklen (1994), a pesquisa qualitativa permite ao investigador mergulhar no universo dos participantes, buscando interpretar os fenômenos sociais em seu contexto natural, com aporte quantitativo para fins de mapeamento dos dados de turmas e estudantes beneficiados. Certamente um trabalho de pesquisa como este também se configurará como estudo de caso, por sua natureza intensiva, já que permite a compreensão de fenômenos contemporâneos dentro de seus contextos reais, especialmente quando as fronteiras entre o fenômeno e o contexto não estão claramente definidas. 
A proposta de imersão contextual imerge nas turmas do primeiro ano do Ensino Médio de dois Centros de Educação de Tempo Integral da rede estadual do Amazonas, onde se incluirá como atores da pesquisa Gestores escolares (02); Professores da Formação Geral e Itinerários Formativos (10); estudantes com deficiência (10) e seus respectivos responsáveis (10) – totalizando trinta e dois (32) sujeitos, que a priori participarão no processo de coleta dos dados empíricos.
Sendo assim, a coleta de dados será realizada em três fontes principais: Análise documental; Entrevistas semiestruturadas; e Dados empíricos, onde se buscará nas fontes de informações adequadas, os dados necessários para que se possa obter os resultados esperados, a saber: Análise documental: Leis, planos e diretrizes curriculares nacionais e estaduais sobre o Novo Ensino Médio e inclusão.
Os dados serão analisados qualitativamente, tendo por base os fundamentos da Análise Textual Discursiva (ATD) das autoras Moraes e Galiazzi (2016), por se tratar de um método muito utilizado em pesquisas de abordagem qualitativa.
Os resultados dos dados analisados terão como ancoragem os fundamentos da hermenêutica e da dialética. Enquanto a primeira permite a interpretação, o entendimento acerca dos conteúdos do material coletado na pesquisa de campo, a segunda favorece ao pesquisador questionar sobre eles. A dialética favorecerá o diálogo e a análise crítica dos fatos, permitindo a contraposição e a contradição como importantes elementos nesse processo de compreensão, pois é através deles que uma ideia, conceito ou valor pode ser testado, explorado e analisado criticamente.

Discussão 

Historicamente, os estudantes com deficiência foram sistematicamente excluídos do sistema educacional comum. Conforme aponta Moraes (2023), a trajetória da atenção a esse grupo se deu por etapas: exclusão, segregação, integração e, mais recentemente, inclusão. Esse avanço não ocorreu de forma linear, mas como resultado de lutas dos movimentos sociais, marcos legais e mudanças pedagógicas.
A Lei Brasileira de Inclusão (Lei nº 13.146/2015) reforça que toda pessoa com deficiência tem direito à igualdade de oportunidades, sem qualquer forma de discriminação. Já a reforma do Novo Ensino Médio (Lei nº 13.415/2017) trouxe alterações estruturais, ampliando carga horária e diversificando itinerários formativos. No entanto, a integração entre essas políticas — inclusão e reestruturação curricular — representa um desafio, especialmente em contextos como o Amazonas, com suas peculiaridades geográficas e socioculturais.
A legislação brasileira estabelece claramente o compromisso com a inclusão, como evidenciado na LBI (2015), na Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva (2008) e na BNCC, que orienta o desenvolvimento de competências considerando a diversidade. No Amazonas, leis estaduais recentes, como a Lei nº 7.111/2024 (Política Estadual de Educação para Pessoas com Deficiência) e a Lei nº 7.090/2024 (direitos de estudantes com TEA), reforçam o princípio do tratamento humanizado e a necessidade de respeitar especificidades individuais. Entretanto, cumprir a legislação exige muito mais do que garantir matrícula: implica assegurar acessibilidade física, pedagógica, comunicacional e atitudinal, além de formação docente continuada. A pesquisa proposta visa identificar se essas condições estão presentes nas escolas integrais do ensino médio no estado.

Figura 01 – Matrícula na educação especial por tipo de deficiência, transtorno global do desenvolvimento ou altas habilidades/superdotação – Brasil 2023-2024
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Fonte: Censo Escolar – Inep (2024

Os dados nacionais do Censo Escolar 2024 revelam que a maior parte das matrículas na educação especial concentra-se em estudantes com deficiência intelectual, seguidos por aqueles com transtornos do espectro autista e deficiência física. Isso reforça a necessidade de políticas inclusivas que contemplem múltiplas necessidades, desde adaptações curriculares até recursos tecnológicos assistivos. Para tanto, segundo Glat e Pletsch (2012), um fator considerado determinante para a efetivação de uma educação inclusiva de qualidade é a interação entre o professor regente do ensino comum e o professor que presta atendimento educacional especializado, qualquer que seja a modalidade.
No caso do Amazonas, essa diversidade de demandas exige soluções adaptadas à realidade local, considerando dificuldades de infraestrutura e distância de centros urbanos. Isso é importante porque para Souza et al. (2018) na Amazônia, as populações são coletivos sociais em movimentos carregados de cultura e de saberes, que resistem   às   imposições   monoculturas, assim   como   produzem   práticas educativas e costuram saberes populares, algo que se deve atentar quando temos também o desafio da educação especial que cresce anualmente na realidade amazônica como se apresenta Figura 02.

Figura 02 – Evolução das matrículas por rede de ensino – educacão especial – ensino médio – Rede Estadual – Amazonas – 2014 – 2024
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Fonte: Censo Escolar – Inep (2024)

Como fica verificado, entre 2014 e 2024, embora o aumento seja positivo, ele traz um desafio: garantir que o crescimento quantitativo seja acompanhado de qualidade no atendimento e também na forma como se desenvolvem. Essa qualidade pode ser verificada a partir da contribuição de Heung (2006) 	que traz alguns indicadores que avaliam o desempenho dos estudantes dentro de uma perspectiva inclusiva, a partir dos seguintes itens abaixo a serem verificados.
1. Os alunos possuem autoconceito positivo;
2. Os alunos estão motivados para aprender;
3. O desempenho acadêmico dos alunos melhorou;
4. A inteligência múltipla dos alunos melhorou;
5. Os alunos participam ativamente da vida escolar;
6. Os alunos compreenderam um repertório de habilidades de aprendizagem;

A partir dessas seis verificações, é possível avaliar se o aumento de matrículas para alunos da educação especial nas escolas de ensino médio corresponde também a melhorias efetivas em condições de acessibilidade, suporte pedagógico e recursos humanos especializados. 
É importante refletir que o aumento de vagas no ensino médio, busca atender a Meta 3 da Lei 13005/2014, que instituiu o Plano Nacional de Educação (2014-24), que estipulou universalizar, até 2016, o atendimento escolar para toda a população de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos e elevar, até o final do período de vigência deste PNE, a taxa líquida de matrículas no ensino médio para 85% (oitenta e cinco por cento). Dessa forma na esteira desse aumento, também se abre espaço para que o número da alunos com Deficiência acessem a escola, tanto pela existência de vaga, por foça do artigo Art. 2 da Lei Federal 13.143, que traz em seu texto que “a educação constitui direito da pessoa com deficiência, assegurados sistema educacional inclusivo em todos os níveis e aprendizado ao longo de toda a vida, de forma a alcançar o máximo desenvolvimento possível de seus talentos e habilidades físicas, sensoriais, intelectuais e sociais, segundo suas características, interesses e necessidades de aprendizagem”.
Sendo assim, é importante verificar a Figura 03, o aumento do número de escolas de ensino médio no Amazonas nos últimos 10 anos.

Figura 03 – Evolucão do Número de escolas por rede de ensino – ensino médio – Amazonas – 2014 - 2024
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Fonte: Censo Escolar – Inep (2024)

Dessa forma, fica claro que o aumento do número de escolas de ensino médio, que se mostra crescendo de forma gradativa, segundo o que apresenta a Figura 03, também importante para o que irá ser o espaço de realização dessa pesquisa que são as escolas de Ensino Médio de Tempo Integral, que segundo o Censo Escolar de 2022 eram 270 escolas. Sendo assim, tal preocupação com essa temática, é importante na medida em que, se a expansão da rede não for acompanhada de políticas de inclusão, há risco de concentração de estudantes com deficiência em poucas unidades, o que pode limitar oportunidades e sobrecarregar equipes escolares
Do ponto de vista acadêmico, o estudo permite aprofundar a compreensão sobre como políticas públicas nacionais são implementadas em contextos periféricos e como se articulam com demandas de inclusão e equidade. Permite ainda relacionar os resultados com teorias da educação inclusiva e com experiências de inovação pedagógica em escolas de tempo integral.
Do ponto de vista social, oferece subsídios práticos para gestores, professores e formuladores de políticas aprimorarem práticas pedagógicas e alocarem recursos de forma mais eficiente. A análise baseada em dados reais e em percepções dos sujeitos envolvidos contribui para construir estratégias contextualizadas e viáveis.

Conclusões

A pesquisa delineada destaca a urgência de compreender e aprimorar o processo inclusivo nos CETIs, especialmente no Ensino Médio. Embora a legislação brasileira — como a Lei Brasileira de Inclusão (2015), a BNCC e as leis estaduais recentes — estabeleça direitos e diretrizes claras, sua efetivação no território amazônico encontra barreiras que vão desde a insuficiência de infraestrutura física e tecnológica até a carência de formação continuada para docentes. Os dados do Censo Escolar 2024 evidenciam um avanço na matrícula de estudantes com deficiência, mas esse crescimento quantitativo só se traduz em inclusão real quando acompanhado de condições pedagógicas, comunicacionais e atitudinais adequadas.
No cenário urbano, há maior oferta e diversidade de recursos, enquanto no meio rural e ribeirinho a realidade ainda é marcada por distâncias geográficas, transporte precário e escassez de especialistas. Esse descompasso reforça a necessidade de políticas públicas adaptadas às particularidades regionais, capazes de garantir equidade e não apenas igualdade formal. Além disso, a formação docente desponta como elemento-chave para que as práticas pedagógicas sejam sensíveis à diversidade, rompendo com modelos excludentes e promovendo um currículo acessível e flexível.
Assim, o estudo não apenas mapeia a situação atual, mas oferece subsídios para decisões estratégicas que potencializarem a educação inclusiva como direito fundamental, alinhada a um projeto de escola democrática e plural. Ao integrar perspectivas legais, pedagógicas e sociais, a pesquisa poderá contribuir para que o Amazonas avance no compromisso de assegurar que todos os estudantes, independentemente de suas condições, tenham oportunidades reais de aprendizagem e participação plena.
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Grafico 39. Matricula na educagdo especial por tipo de deficiéncia, transtorno
global do desenvolvimento ou altas habilidades/superdotagdo - Brasil 2023-2024
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